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Exma. Senhora,

Presidente da Assembléia

Legislativa da Região Autônoma
dos Açores

ASSUNTO: PROPOSTA DE ALTERAÇÃO AO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO REGIONAL
N.s8/XI - CONSELHO ECONÔMICO ESOCIAL DOS AÇORES

Exma. Senhora,

OGrupo Parlamentar do CDS-PP, nos termos regimentais aplicáveis, apresenta a seguinte

proposta de alteração ao Projeto de Decreto Legislativo Regional n.s 8/XI - Conselho
Econômico e Social dos Açores.

O Presidente do Grupo Parlamentar do CDS-PP

Artur Lima

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

DA PEG:ÃO AUTÔNOMA DOS AÇORES

ARQUIVO
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PROPOSTA DE ALTERAÇÃO

Nos termos regimentais aplicáveis, o Grupo parlamentar do CDS-PP apresenta a presente

proposta de alteração ao Projeto de Decreto Legislativo Regional n.2 8/Xi - Conselho
Econômico e Social dos Açores.
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Artigo 3.2
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representante de cada um dos Conselhos de ilha;
representante da juventude açoriana, a designar pelo Conselho deJuventude
Açores.
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Os Deputados,

Artur Lima

Alonso Miguel

Graça Silveira
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